
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROBÁRIC 6 - CEP 36570480 - VIÇOSA - MG 
TCLEFAX: (031) 681-6050 

LEIN* 1.271/98 

Eitateiece aa diretrizes genis do 
Orçasiesto do Muslclpto para o 
exercicto de 1999 e dé oatru prevldlsdaa. 

0 Povo do Muntoípio de Viçosa, por aeus repreaentento legais, aprovcxj e 
eu, em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Lei: 

/Art. 1* - A Lei do Orçamento para o exerddo de 1999 aerá elaterada eto 
acordo oom as diretrízes desta Lei e em consonânds com sa diapoaiçõea da 
Conatitoição Federal, da Conatitoiçflo do Eatado de Mlnaa Gerata, da Lai Federal n* 
4.320/64 e da Lei Orgânica do Município de VIçoaa. 

Alt TP ' AB Recettas sbrangerflo a Iteoetta Tríbutaría Própría, a Reoeita 
Pstrínranisl, ss Recettas Diversss admttidas em lei e as psrcelas tansferídss pda 
UnIBo e teio Estado de Minss (Serais, rasultanta eto suss Receitas Fiacaia, noa 
tarmos ds Conatitoiçflo Federal. 

Parégrafo prímeiro - As ftocettas .de Imposto e Taxas serão profstadas 
tonrando-se para base cte cálculo os vatores médios arrecadados no exercido de 
1998 att o mês adèrioir ao da elatereçãp da.proposta; çonjgidos nranetarísmsnte 
att dèzernbro cto 1998i:fevartfc)̂ 8e em 001^ 

• - I , 1 

1 - a expanaSo do número de oonbiteintaa; 
II - a atoalização do Cadaatro TiScrilto do Munidpto. 

Psrégrafo segundo - Os vaíorta daa parcêleie. tansferídas pelos Govemos 
Federaí e Estedual, conatento doa artigos 1681 e 159 'b' da Constitoiçflo Federal, 
aerão fomeddoa pcx* órgãoa competente da Administração do Govemo Estsdusi, 
att o dta 25 de jdte de 1998. 

/Art 3* - /As Despesas serSo fixadas em vslor igusl so da Receita prevista e 
distríbuídas em cotas segundo ss neoessidsdes de ceda órgão, destinando-se 
psrcslas ás Despesas de Cspttd. 

/Art 4* - A Lei do Orçamento garantirá recursos pare o Fundo Munldpal de 
Saúde, o Fundo Munidpal de /AssisUncta Sodal e o Fundo Munidpal doa Dirdto da 
Críança e do Adolesosnte. 

/Art 5* - A nranutenção e ao deaenvolvimento do enaino aerá destinsds 
psrcela da Reoetta de Impostos não inferíor a 25% (vinta e dnoo por cento). 

/ 
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Parágrafo único - Das iraroelss tansferidss peíos Govemos ds União e do 
Estsdo, msndonsdss no artigo 2*, parágrafo aegundo, tanMm se destinará á 
manutançSo e so desenvolvimento do enaino parcda não inferiex a 25% (vinto e 
dnco por cento). 

/Art. 6* - O Município não desperderá com o psgsmsnto de pessosi e aeua 
aceaaóríoa paroeta de recuraoa auperícx a 60% (aeaaenta por cento) do vator da 
ftocetta Corrento, conaignada na Lel do Orçamento, e provídendará para que aejam 
obededdaa aa rsgras determinadas no artigo 21 da Emonda Constitodonsl n̂  19, de 
4 de junho de 1998. 

Parágrafo único - As ctespesas com pessoal de que trate este srtigo 
abrangertto o paganranto de pessoai do F^er Executivo, incíuindo-se os 
aposentados e pensionistas. 

/Art. 7* - /As despesss ccxn pessoBl rsferídss no artigo 8* 8erão ccxnparadas 
mês 8 mês com valor de 80% (aeasenta por cento) da Itooetta Corrento efetivamente 
arrecadada, por intermédio dos telanceto menssis, de nrado s exercer o contato 
de sua 

/Art. 8* - /Aa desfraaaa cte Capitei compreenderão aa metea e prioridadee da 
/Adnninistação Superíor Munidtel> distobuldss segundo a espedficsção a aeguin 

PODER EXEdUTIVO 

l-ZONAURBÀI^A: 
^ llurrfnação dá ruas e avenidas; 
^ Pavinranteção aaféttica; 
^ Constnjção de crediea; 
^ Conatrução do Prorijbp Socorro Munidpai; 
^ Continuação dá reeiteòração do Colégio de Viçoaa; 
^ Canalização de parto do Ribeirão Sãó Bartolonrau; 
^ Refonna da Praça Marectal Decoro; 
^ (k)n8trução do Calçadão na Ruá Benjamim Araújo; 
^ Urtanização da Avenida Marechai Caatolo Branco; 
^ Constaçflo de essas populares; 
^ Pagamento de ações tatelhisto; 
^ Doaçflo de matoríaia Usicos para quem ganha ate um salárío 

mlninx) a nflo possul casa; 
^ /Ampliaçflo e rstbrma de escolss municipais; 
^ Constaçflo de duas escolss, nos teirros Nova Viçosa e Arduíno Bdivar; 
^ (k)nstruçflo da sede psra s Cámsra Munidpal; 
^ Construçflo do Estádio Munidtei 

II-ZONA RURAL: 
^ Consfruçflo do AbaMouro Munidpal; 
^ k/tolhoranranto das estradss munidpsis. 

/ 
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s) CACHOEIRA DE SANTA CRUZ 
^ Ampliaçflo da Crectoe Cto Posto de Saúde. 

b) SAO JOSÉ DO TRIUNFO 
^ Ampliaçflo do prédio para Pré-Escotar. 
Art. 9* - A stertora de Crédito Suplemsntarss so Orçamento dependerá da 

de recureos disponíveis e de prévis autorizaçflo do Poder Legidativo ate 
45% (quarente e dnco por cento) do Orçamento aprovado. 

Parágrsfo únioo - Os rscursos disponíveis de que tato este srtigo sflo 
aqudas referídos no srtigo 43, telégrafo 3* do Lsi Federal n* 4.320/64. 

Art. 10 - Sempre que ocorrer excesso de arrecadaçflo e este fbr acrescentado 
adidonalnrante ao Orçamento do exercido, por meio de Crédttos Suplementares ou 
Especisis, destinsr-se-á, obrígstorismento, psrcela de 25% (vinte e dnco por cento) 
á manutençflo e ao desenvolvimento da Educaçflo, quando proventonte de Reoetta 
de imposto e Transferéndas. 

Art 11 - Aos alunos do Ensirx) Fundamentei obrigatório e gratoito da rede 
munidpal será garantido o fbmedmento de nratorial didático escolsr, tansporte, 
suptomentaçflo aílnrântar e assisHhda á sáúde. 

Psrégrafo único'- A gacántia referída néste artigo nflo exonera o Munidpio da 
obrígatoríedade de assegurar esses djrettps aps alunoa da rede estadusl de endno, 
mediante convênio com a Secreteria de Éstado da Educaçflo. 

Art. 12 - Qusndo houver feíte de vaigss oü cursos rsguisres na rsde pública 
munlcipsi, podsrflo ssr concedidss telsas de estodo, desde que: 

I - hajs ccxnprovsçflo de investimenta príoríttrío ns expsnsflo ds rsde cto 
ensino muntoipal; 

II - a concessão de telsas de estodo sejs spenes psre os estudsnta que 
comprovem insufidênda cto recursos finarx^iros; 

III - os rscursos sejsm destinsdos Stenss ás Escdss Conxjnttáríss, 
Confesdonds ou Fitantrõpicas que comprovem finalidades nflo lucrativas, apliquem 
seus exoedento em Educsçflo e que sssegurem s destinBçflo de seu patrímõnio a 
outa Escda Comunttáría, Filantrópica, Confessional ou ao Poder Público, em caso 
de encerramento de suas atividades. 

Art 13 - A nranutenção da telsa de estudo é condidonsda ao aprovettamento 
mlnimo do telsista, estateleddo em lei. 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRJ^A DO ROSÁRIC 5 - CEP 36670400 - VIÇOSA - MG 

(031) 

Art 14 - Não serão concedidss subvenções sodsis s edidades que nSo 
dediquem suas atividades ao endno, á ssúde e so serviço sodal. 

Parégrafo prímeiro - Sõ ee benefidarão de ooncesstas de subvenções sodsis 
88 entidedes que não visem a lucros e que não renruinerem seus diretores. 

Parágrafo segundo - Aa sukyvenções ás edidades que stendem a criança e 
adolescento só serflo concedidss se eto cumprírem as detendnsções da Ld n* 
8.069 e desde que sejam recomendada» pelo Ccxiselho Munidpal cto Direttos da 
Críança e do Adolescente. 

Art. 15 - A Lei do Orçanranto garantirá recursos aos programas de 
saneamento bádco e de preservaçflo ambtental vtando á mdhoría da qudidade de 
vida da populaçflo. 

Art. 18 - A Lei do Orçamento consignará recursos flnsnceiros para projeto 
que viaem: 

I. 80 tainanranto doa sen/idores; 
II. á constaçflo e ao equiteffisnto de tefques infentis, centros de 

juventude, edifldos cte convivênds comunttáría e praças de esporto; 
III. á prspsraçflo de áress de lazer; 
IV. ás sçises de combate ás dciençss tansmissiveis e endémicss; 
V. á pronxyçflo de csmpsnhss teriédlcas de vadnaçflio; 
VI. 80 atendimento :educadonal espedalizado aos portoores de 

deflciêndas; na tede: ragular de ansiriò; 
Vli. á ortentaçflo dè ptan^anranto tarMÍiar, cbmo liyre dedsflo do cassI; 
Vlii. á assistenda irítegraf, á saúde da críança e do adolescente; 
ü(. á formaçflo da integraçâb sodsl, com yjstes á provençflo ds vIoMnds e 

da crirrfnalídade;. 
X. á integraçflo sodal do adolescente , portador de defldênda, nradianto 

tainamento para o tatelho; . 
XI. á proteçflo á femnia, á gestanta, á mstomidade, á inttnda, á 

autolescénda, á velhice e sobretudo aos carsnto; 
XII. á pronraçflo príoritf ris do desterío educadonsi; 
Xili. 80 tainamento do pessoai de nragisttrio através do PROCAP (Progranra 

de Treinamento e Capteçflo do Pessosi Docente). 

Art. 17 - Será elaborado um plano de aplicaçflo para cada Fundo Munidtei 
Espedal, o quel fsrá parta integrante do projeto da Lel Orçamentaria. 

Art. 18 - a Lei do Orçamento sõ contomplará dotações para inído cto obras 
após a garantia de recursos para paganranto das Obrigações Pabonato Vinoandas e 
dos Débttos para com a Previdênda Sodal decorrento de obrigsções em atraso. 

Art 19 - Os órgflos cta Administraçflo etesoentalizads que recebem reoursos 
do Tesouro do Município apresenterflo seus Orçamento 
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acompanhados de memorial de cálculo que justifique os gasto, ate 01 de setenbro 
de 1998. 

/Art. 20 - Só serfio contaldss Ote^ções de Crédito por sntedteÇéo de 
Recettas quando se configurar iminente fetta de recursos que possa comprometer o 
pagamento da folha em tempo hábil. 

Parégrafo primeiro - A codrateçflo de Oteraçflo de Crédtto para fim 
espedfico somente se concretizará se os recursos fbrem destinsdos s programas de 
excepdonal interesse púbfice observados os limito contidos nos artígos 165 e 167 
III da Constitoiçflo Federal. 

Psrégrafo segundo - Em qualquer dos cssos, s contrateçflo de Oteraçõea de 
Crédito dotenderá de prévia autorizaçflo do Poder Legislativo. 

/Art. 21 - Os recuraoa do Teaouro Munidpal aomento poderio aer 
programsdos pata atonder as despesas de capttal após stendimento das despesas 
com pessod e encsrgos sodsta, serviços ds divida e outras ctospeaaa com cuatdo 
administratlvootenictonsi e precsttrias judidais, tem como s oontatertida de 
programss tectosdos e convênios. 

/Art. 22 - /As cpmprss, contateções de obras e sarviços aomente poderão aer 
redizadoe havendò dtaponibilidade orçamenttria e préoedidas do reatectivo 
proeesao licttstório, quando exigiveli nos tenno dà Ld fiT 8.666/93. 

• . I- • • ' . 4-

/Art. 23 - Este Lei entra bm vlgqr ria date de süs. publicação. 

' . . •' . ! 
. I 

/Art. 24 - Itevogam-se as diépodçõès em òootráriò. 

Viçosa, 14 de setembro de 1998 

Femando Sanf Ana e Casta 
Prefetto Munidpal 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Cãmara Munidtei. no dia 8.9.98) 
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